
JUSTIFICATIVA

Agora que São Paulo já conta com o "status" de Capital Mundial da
Gastronomia e a sua Semana da Gastronomia, com a Lei que cria a Rua 24 Horas,
com a Lei que permite aos postos de gasolina a colocação de totens com o mapa de
seus arredores, os Vereadores que compuseram o Grupo de Trabalho "São Paulo,
Capital Mundial da Gastronomia", sensibilizados com a sugestão da Associação de
Bares e Restaurantes Diferenciados resolverem propor o presente projeto de lei que
visa oficializar o Dia do Vinho a ser comemorado no dia 21 de junho, início do

110	 inverno.

Tendo em vista a vocação da cidade para as diversões noturnas e a atração que
uma população envolvida em eventos que resgatam o espirito de comemoração e
congraçamento exerce sobre o turismo, qualidade de vida, geração de renda e que a
ABRESI se dispõe a apoiar essa iniciativa com todos os seus associados; esperamos
que nossa propositura prospere e se converta em lei.
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